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Tendo em viata que no sistema SIGA a unidade dos srviços de café da manhã, coffee break,
welcome coffee e brunch estão classificadas como PESSOA e o item coquetel, como SERVIÇO, para a
formação de preços de cada item, foi utilizada a seguinte metodologia, informando, que a contratação será
por 12 meses em 02 lotes, considerando ainda 01 serviço mensal cada por 12 meses;

 

- CAFÉ DA MANHÃ, COFFEE BREAK, WELCOME COFFEE e BRUNCH: VALOR
UNITÁRIO(APRESENTADO EM CADA PROPOSTA)X100(TOTAL DE PESSOAS)X12(01 SERVIÇO
POR MÊS)= VALOR TOTAL DE CADA PROPOSTA/100(TOTAL DE PESSOAS)= MÉDIA
UNITÁRIA QUE FORMOU O VALOR DE CADA SERVIÇO;

- COQUETEL: VALOR TOTAL DE CADA PROPOSTA PARA 500 PESSOASX12 =
MÉDIA UNITÁRIA QUE FORMOU O VALOR DO SERVIÇO.

 
Rio de Janeiro, 04 julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Narcizo, Assessora, em 04/07/2023, às 16:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de
agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 55153644 e
o código CRC D1C21519.
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